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AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  CONTRATO  DE 
COMPRA E VENDA DE VEÍCULO. INOBSERVÂNCIA DO 
AJUSTE POR PARTE DA EMPRESA RESPONSÁVEL PELA 
ENTREGA  DO  BEM.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DA 
EMPRESA  INCUMBIDA  DE  VEICULAR  ANÚNCIO  DA 
VENDA  DO  AUTOMÓVEL  EM  SÍTIO  ELETRÔNICO. 
INOCORRÊNCIA. EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO 
A  TERCEIRO  NÃO  INTEGRANTE  DA  RELAÇÃO 
PROCESSUAL.  INVIABILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO. DESPROVIMENTO. 

A jurisprudência do STJ é firme quanto à inviabilidade da 
extensão  dos  efeitos  de  decisão  judicial  a  terceiros, 
especialmente  a  que  assegura  vantagens  pecuniárias, 
porquanto  tais  efeitos  somente  atingem  as  partes  que 
integraram a respectiva relação jurídica,  nos termos do art. 
472 do CPC.
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V  I  S  T  O  S,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A a egrégia Terceira Câmara Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, em desprover o recurso.  

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  com  pedido  de 
antecipação dos efeitos da tutela interposto por Raimundo Pedro de Sousa Silva, 
desafiando  decisão  proferida,  fls.37/40,  pelo  Juízo  de  Direito  da  1ª  Vara  da 
Comarca de Pombal que, nos autos da Ação de Indenização por Danos Materiais e 
Morais com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, promovida em desfavor 
da  Olx  Atividades  da  Internet  Ltda,  indeferiu  o  pleito  antecipatório,  sob  o 
fundamento da ausência dos seus requisitos legais.  

Irresignado com o decisum, aduz o agravante em suas razões, 
fls. 02/08, que após verificar no site da Olx Atividades da Internet, efetuou contrato 
de compra e venda com a Edkar Veículos para a aquisição de um veículo tipo Ford 
Fusion Branco, ano 2010, placa HMW 770- Renavan: 211955528, no valor de R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais). 

Verbera que,  após efetivar a transferência do valor total  da 
compra  do  veículo,  o  representante  legal  da  Edkar  Veículos,  enviou  recibo 
atestando  o  recebimento  da  quantia  de  R$  36.000,00  (trinta  e  seis  mil  reais), 
contudo, sem assinatura. 

Neste diapasão, após sucessivas tentativas de contato com a 
outra parte da avença,  sem qualquer êxito,  ajuizou a Ação de Indenização por 
Dano Material e Moral em desfavor da empresa de internet, tendo sido indeferida 
a tutela antecipada requerida. 

Diante  deste  quadro,  requer,  por  meio  deste  agravo,  a 
antecipação dos efeitos da tutela recursal, com o objetivo de reformar a decisão 
atacada,  a  fim de  que  seja  efetuado  o  bloqueio  de  valores  no  importe  de  R$ 
36.000,00 (trinta e seis mil reais) das contas em que foram efetivados os depósitos, 
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assim  como,  o  bloqueio  do  veículo  Ford  Fusion,  ano  2010,  placa  HMW  770- 
Renavan 211955528.

Indeferimento do pedido de tutela antecipada recursal, às fls. 
50/53. 

Informações prestadas às fls. 61/62. 

A Procuradoria de Justiça lançou parecer, fls. 71/72, opinando 
pelo indeferimento do recurso, nos termos do art. 557 do CPC. 

É o relatório. 

V O T O
Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes- Relatora

Raimundo Pedro de Sousa Silva ajuizou Ação de Indenização 
por Danos Morais e Materiais em desfavor da Olx Atividades da Internet com a 
finalidade de realizar o bloqueio de valores no importe de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais) referente à aquisição do veículo automotor, bem como, o bloqueio 
do veículo Ford Fusion, ano 2010, placa HMW 770- Renavan 211955528.

A magistrada  singular  em  decisão  proferida,  às  fls.37/40, 
indeferiu o pedido de tutela antecipada, por entender que não estão presentes os 
seus requisitos legais.  

Não merece qualquer reforma a decisão vergastada. 

O  direito  não  pode  se  divorciar  da  realidade,  devendo 
disciplinar,  da  melhor  forma possível,  as  situações  apresentadas  no  cotidiano, 
buscando  sempre  atingir  os  ideais  do  justo  e  do  social  que  orientam  nosso 
Ordenamento Jurídico.

Neste contexto, de acordo com o art. 128 do Código de Ritos, 
o  Juiz  decidirá  a  lide  nos  limites  em  que  foi  proposta,  sendo-lhe  vedado 
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ultrapassar os limites subjetivos e objetivos da demanda, que são estipulados pela 
parte autora no momento da propositura da ação. 

Nesta  esteira,  conforme  relatado  na  inicial  do  presente 
recurso, o contrato de compra e venda em cujo bojo se pretende o ressarcimento 
pelos  danos  materiais  suportados,  foi  celebrado  entre  o  agravante  e  a  Edkar 
Veículos, representada pelo Sr. Raimundo Santos Silva.  

A  empresa  agravada  não  foi  parte  integrante  do  ajuste 
firmado entre as partes,  apenas limitou-se a divulgar em seu sítio eletrônico o 
anúncio de venda do bem.  

Desta forma, não se mostra aceitável a extensão dos efeitos 
da  tutela  antecipada  contra  terceiros  não  integrantes  da  relação  jurídica,  de 
maneira que o pedido formulado na exordial se apresenta inviável. 

Em outras palavras, não se admite que a agravada seja vítima 
de  um bloqueio  de  valores  sobre  os  quais  não  teve  qualquer  ingerência,  nem 
tampouco recaia sobre ela bloqueio do veículo, quando o órgão responsável, neste 
caso, é o Detran.    

A esse respeito: 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL. 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS. 
AUTARQUIA  ESTADUAL.  CORREÇÃO  SALARIAL  PREVISTA  NO 
DECRETO-LEI Nº 2.284/86. ISONOMIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 
339  DO  STF.  AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  ESPECÍFICA  DO 
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL TIDO POR VIOLADO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA Nº 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO 
REGIMENTAL  A  QUE  SE  NEGA  PROVIMENTO.  1.  No  tocante  à 
violação  ao  Decreto-Lei  nº  2.284/86,  o  apelo  nobre  encontra-se 
deficientemente fundamentado, porquanto o ora agravante não indicou 
expressamente qual dispositivo legal teria sido contrariado pelo acórdão 
recorrido.  A mera  alusão  ao  malferimento  de  legislação  federal,  sem 
particularizar o gravame ou descompasso na sua aplicação, não enseja a 
abertura da via especial, devendo o recorrente demonstrar os motivos de 
sua insurgência, o que não ocorreu no caso em tela. Inafastável, portanto, 
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a aplicação do óbice previsto na Súmula nº 284/STF. 2. A jurisprudência 
do  STJ  é  firme  quanto  à  inviabilidade  da  extensão  dos  efeitos  de 
decisão judicial  a  terceiros,  especialmente a  que assegura vantagens 
pecuniárias a determinados servidores, porquanto tais   efeitos somente   
atingem  as  partes  que  integraram  a  respectiva  relação  jurídica,  nos 
termos do art. 472 do CPC. Súmula nº 339 do STF. 3. Agravo regimental 
desprovido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.292.934;  Proc.  2011/0269289-3;  CE; 
Primeira Turma; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; DJE 03/02/2015). 

Diante  disso,  em  razão  da  agravada  não  ter  sido  parte 
integrante da relação jurídica firmada entre as partes, cujo objeto era contrato de 
compra e venda, não se admite que recaia sobre ela condenação pecuniária por 
eventual descumprimento de acordo ajustado entre os envolvidos.  

Com  estas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO, mantendo inalterada a decisão combatida. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides. Participaram do julgamento, a  Exma Desa. Maria das Graças Morais 
Guedes (relatora),o  Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. 
José Aurélio da Cruz. 

Presente  ao  julgamento,  o  Dr.  Marcos  Vilar  Souto  Maior, 
Procurador de Justiça. 

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de março de 2015. 

Gabinete no TJPB, em 20 de março de  2015.  

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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